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PROCESSO Nº 23517.000499.2025-05

INTERESSADO: COMISSÃO DO PREGÃO N° 90001/2025 - UASG 154839

ASSUNTO: Parecer de análise da segunda documentação de habilitação técnica da empresa META SERVIÇOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO LTDA.

1. Trata o presente documento de parecer para análise da segunda documentação de habilitação técnica da
empresa META SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA , apresentada em decorrência do pregão
90001/2025 - UASG 154839 e participantes. 

2. A licitante enviou 3 (três) contratos de prestação de serviço bem como Ofício com justificativas e considerações
sobre o PARECER Nº 35/2025 - DIAD/DG/CANG/RE/IFRN, conforme constam nos autos do
processo 23517.000499.2025-05 (Código Verificador: 2369998). 

3. De acordo com o Termo de Referência do certame, segue quadro resumo com a análise de toda a documentação de
habilitação técnica apresentada pela licitante: 

Atestado/

Contrato
Contratante Serviço Prestado

Tempo de
execução 

Análise 

1

Construtora Soares
de Azevedo Eirelli

EPP. CNPJ
06.110.844/0001-71.

Prestação de serviços de
mão de obra terceirizada

de Auxiliar administrativo.
12 meses

Inconsistente. 
1. O Serviço deste Atestado não
é compatível com o objeto de

licitação (Prestação de serviços
de Direção Veicular). Logo, não
atende ao item 8.34 do Termo

de Referência. 

2

CONSELHO
REGIONAL DE
MEDICINA DO

ESTADO DE
PERNAMBUCO -
CREMEPE, CNPJ.

N° 09.790.999/0001-
94. 

Serviços terceirizados,
através das funções de 01
(um) Concierge e 01 (um)

Recepcionista. 

12 meses

Inconsistente.
 1. A Licitante apresentou cópia

do Atestado de Capacidade
Técnica sem as assinaturas
eletrônicas ou registro do

reconhecimento das assinaturas
por meio de cartório. Logo, não é

possível comprovar a
autenticidade do documento.

2. O serviço deste Atestado não é
compatível com o objeto de

licitação (Prestação de serviços
de Direção Veicular). Logo, não
atende ao item 8.34 do Termo

de Referência.

https://suap.ifrn.edu.br/processo_eletronico/processo/404701/


Código Verificador:
Código de Autenticação:

3 HEMOPE
Serviços de Auxiliar e

Rouparia
22 meses

Inconsistente. 
1. O Serviço deste Atestado não
é compatível com o objeto de

licitação (Prestação de serviços
de Direção Veicular). Logo, não
atende ao item 8.34 do Termo

de Referência. 

Observação: A licitante, em sua
segunda documentação, enviou
dois contratos com a HEMOPE
comprovando a autenticidade
deste atestado de capacidade

técnica. 

4

Contrato de
prestação de
serviço com
INSTITUTO

NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL,

por intermédio da
SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL
NORDESTE - CNPJ

sob o nº
29.979.036/1161-06

Serviço de Ascensorista 11 meses

Inconsistente.

1. O Serviço deste contrato não é
compaKvel com o objeto de
licitação (Prestação de serviços
de Direção Veicular). Logo, não
atende ao item 8.34 do Termo
de Referência. 

4. CONCLUSÃO:

4.1. Após a análise da documentação apresentada e conforme demonstrado no quadro do item 3 deste parecer técnico,
verifica-se que a licitante não atendeu às exigências relativas à Qualificação Técnica. 

4.2. Diante do exposto, esta equipe de planejamento conclui que a empresa não atendeu às solicitações constantes do
Parecer nº 35/2025 – DIAD/DG/CANG/RE/IFRN, conforme requisitos do Termo de Referência do certame.

 

Atenciosamente,

Equipe de Planejamento

PORTARIA Nº 90/2025 - DG/CANG/RE/IFRN
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